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Prezado Senhor,

lnformamos que em resposta ao Ofício no 535/CMC/GAPI25, Íoi emitida e

encaminhada à Diretoria de Limpeza Pública/Secretaria de Zeladoria a Autorização no

29312025 - Bairro Pires.

Segue cópia das mesmas em anexo.

Atenciosamente,

ma da Silva Dourado
En .F I- DGAM/SEMAM/PMC

llmo. Sr. Vereador Averaldo Pereira da Silva
Câmara Municipal de Congonhas
Congonhas - MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Autorizacão n" 29312025

A Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, através de seu representante
legal, e de acordo com o Código de Postura do Município de Congonhas em seu Capitulo
X, Artigo '1 17, lnciso 2o, bem como atendendo ao requerido através da Ofício no
535/CMC/GAP/25 - Vereador Averaldo Pereira da Silva e Atêndimento SEMAM no

39712025 - Vereador Averaldo Pereira da Silva resolve
Autorizar o(a) Sr.(a) Diretoria de Limpeza Pública - a pedido do Vereador Averaldo
Pereira da Silva a proceder à poda de manutenção de eucaliptos localizada(s) na Rua
Santo Antônio. nas oroximidades do número 561 oróxima ao camDo de futebol e
em to a nsa Rua José Gre ono Pires , neste Município
Justificativa: Poda de manutenção com a finalidade de retirada dos galhos que invadem
a via pública, tem risco de contato com a fiação elétrica e potencial risco de queda sobre
veículos e transeuntes.
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Congonhas,24 de outubro de2025.

A Prefeitura de congonhas não se responsabilizâ por eventuais danos causados pelo corte ou poda da(s) árvore(s),

tais como, a imóveis, a pessoas e bens de ume maneira teral. Desta forma, a responsabilidade é inteiramente do

requerente. AUTORIZAçÃO VÁUDA POR 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.


